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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba

CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

O

- ESTADO DA BAHIA- Nõ 2_Õ6/_2_O2-Õ

Contratci que entre si fazem,  de um  lado,  o  MUNICÍPIO DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51 com
sede Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de  Valente,  Estado da  Bama,  representado  neste  ato pelci
SrO  Prefeito  Municipal   Marms  Adrr'ano  de  O//-ve/-m  Arau'J'o,   portador. do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO
33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo ar[.  86, XIV,  da  sua  Lei  Orgânica, doravante  denominada  CONIRATANTE e,  do
outro lado a empresa W SERVICE COMERCIO, l.OC.  E MANIJT. EM EQUIP. HOSPITALARES EIRELI.,
estabelecida  na    AV.  ENG.  ELMO  SEREJO  DE  FARIAS,  2.449,  SAIA  102,  B.  CIA I,  LAURO  DE  FREITAS -  BA,
CEP:  43.700-000,  inscr'ita  no  CNPJ  scib  nO  22.652.623/0001-81,  através  do  seu  representante  legal,  a  Sr.
OAVT MARJMIO  DA  STíV4,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  nO  O8.775.253-07,  expedido  pc)r  SSP/BA  e
ínscritci   no   CPF   nO   817.687.455-87,   denominada    CONTRATADA,   observado   a   DISPENSA   NO   O7-
064/2020  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  O572/2020,   mediante   as   cláusulas  e   condições
segiiintes
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co^rTRATAÇÃo  DE  EMpREsA  pARA AQulsJÇÃo  DE  EQulpAMENTos,  DEsTINADo  A  MANuTENÇÃo
DC)  HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MOTA ARAUJO.

lCtAu_SU_l4 SE_dÜNi}Á b_Í_E*E!:iÜ_ÉÕ__D_9

2.1 - O Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2020 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrcHada por íguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no  tocante ao  seu
objeto.
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3,1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  2.4tlO,00  (DOIS  MIL  E  QIJATROCENTOS
REAIS),  obse"ada  a  seguínte fiorma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de transferência  eletrônica
em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - os pagamentos devidos à  Contratada serão efetuados no  prazo de  até  30  (trinta)  dias contados da
data  da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   dêscle   que  não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado e esteja devidamente atestado a exêcução coritratual, devendo ainda a  Nota Fiscal descrim'nar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mã[) de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencjalmente  mantida  em  instituíção  financeira  ídêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impossibilídade do cumprimento do item 3.3, o credor ficarí responsível pelas custas das
tarifas bancárias em deccirrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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Unidade:050700 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Ativ]'dade(Ação)  : 1018 -  REQUAuFICAÇÃO  DE UNIDADES DE SAÚDE
Elemento:4490520000DO - Equipamentos e MateriaI Permanente
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transfierências - Saúde 15%
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5.1 - Obsemar fielmente as cláusulas e ccindições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 - Proceder o pagamem devido,  no prazo e condiçõff estabelecidos, respeitada5,  jnclusjve,  as normas
perünentes  a   reajustamentos  e  atualizações   monetárias,  estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  c.ondições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

£_P_USuLA- SEki:Ã` = bÁS b_B=ÉIÉ_4_€ÕE__S_-ti4i__cTé_ü-rifÁÕA.

6.1 - Obsemr fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 -  Í de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens  de  fiomecimento  expedida  pelo Setor Competente  e fornecer o  objeto  no  prazo
estipiilado neste contrato.
6.4 -  RÊsponder pelos danos causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na &ecução do contrato.

ÍcLÂij_sÚLA_ sH_I"Ã : bÁS ã4_i1çõf§_ FÀm_ _d _c_Á5_o 5E- -I-NÁ[j-Í-fü-[.-LÉ-ri-E_Nfo-.

7.1 - Serão observadas as dispc)sições do  Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso  de  inadimplemento
contratiial e normas gerais da referida Lei.

Íé_LíÜSÚLÃ _õ_jÍÂVÀ_ : bÂ_R_É§tiSÃõ

8.1  -  O  descumprimento  das  condíções  ora  ajustaclas,  que  impliquem  inexecuçã()  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  resa'são  administrativa,  amigível  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admiristração,
conforme a legislação aplicável.

lElÁ[JlsTgiÉIh=o_ü_Ã__=_ p_Á _f¥_Éi:rZ_À_É_Ã0__   J:_i

9.1  -  Todos  os   produtos/seriços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,   através  de
prep[)stos credenciaclos junto  a empresa,  obrigandcrse esta  a  assegurar a esses prepostos  livre acEso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
lntegralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se   diretamente    sobre    os    assuntos    llgados    aos
produtos/servi ços contratad cE.
9,2 - As comunicações entre a fiscalização e a fiomecedora dos produtos serão sempre por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbaís,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) diaã após os mesmcs.
9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se  a  qualquer tempo,  a fiscalização  da  prefieitura  obsenmr que  os métodos de trabalho  da  empresa
são ineficientes ou  inadequados à execução  dos serviços,  à segurança dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalh[)s,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  mcdo a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ajnda que ocorra  caso fortuito  ou
de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a Fiscalização  poderá e)dgir que a
contratada 'intensificasse  a  execução dos trabalhos,  incluslve  em  horário extrac)rdinírio,  a fim  de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da Prefieitura  não diminui  nem  exclui a  respc)nsabilidade da  contratada  pela qualidade e
correta execução dos sem-ços.
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9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ''diário dos
sewiços",  nci  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  da  com.ato,  na  forma  do
Capítulo lll da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrêni:ias   relativas   à   execução   dc)   contrato,   determinando   as
providências necessãrias à correção das falhas ou defieitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execuçãct,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  a'ência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
ímpcisíção de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessírias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a presença da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada,  emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solia-tando  ao setor competente da Administração, se
necessário, parecer d e especl,alistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de  contrc)le,  acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato,  em  compatibilidade
com  as obrigações assumidas,  as condições de  habilitação  e quanficação  exigidas na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações traballistas e previdenciírias;
i)  ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja
íncaweniente  ou  que venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  prevídenciárias,  bem  ccmo  qualquer  outra
que tal fato ímponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação ou  c)mi5são,  total  ou  parci-al, da fiscaljzação do contratante,  não eximírá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

EHÜ§ÜH É)_ÉãíriÃ k£ÁJ_U=+É,_bõS

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  cc)mum  acordci,  respeitando-se  a  legislação
ardinária conforme variação de mercado.
10.2  - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais, e  mediante Termo Aditivo,  os
acréscímos ou supressões que se fizerem necessárias,  no montante de até 25%  (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato,  de acordo com  os parágrafos primeíro e segundo constantes do Ait.  65
da  Lei  nO 8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou  supressão  poderá exceder os límites estabel€cidos em  Lei',  saívo
as supressões resultanta de acordo celebrados entre os Cc)ntratantes.

€-[Á-ÚS-ii-n-b-Éã-I-riÃ b-ãI-riÉÍm- =-b-Â§

11.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da  execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabi lidade da Contratada.
11,2 - AcG casos omjssos será aplicada a LeÍ  Federal nO  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.O 8.666/93 e atiializada pela Lei  nO 8.883/94.

i ã-LÃ-Ús-ü-ri-É-Éãli]-Ã-s-ÉÉÜ-N-[)Á-=- i)Ã--sÜ-

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subccintratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  partialmente,  o  objeto  deste
Contrato.
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serãc)  regulados  pelas  cláusulas
ccintratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando.lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratcs e das dísposições do  Direito Privado, na forma do Art.  54 combinado com  o inciso XII, do Aft.
55, da  Lei  nO 8.666/93.

lt_LÀÜSÜ[À bÉ€"_

14.1  - As partes elegem o foro da  Comarca de Valente - Bahia,  com  renúncia de  qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surg'irem na execução do presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato em O2 (Duas)  vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas,  o
qual  depois de  lido  e achado conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente, vai  pelas partes
assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  26 de agosto de 2020.

CONTRAl'ANTE:

MIJNICIPIO    DE   VALENTE,   ESTADO    DA
BAHIA.

Marcos Adriano de OWeira AraúJo
Prefeito

CONT[lATADA:

€mj:22.65Â6ffl,õ@iEaq-
W SEWICE COMfRClO, [OCAÇÀO t MMW,

EM EQUIP, HOSPllAIARES EIREIJ

Aw, [D!, mo stíeü iiriü n! 1lil, Ceh !m?, Mamita,
Iila ", ciAi, c!r i!.?m

§lmle§ fllho. BA
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P[lEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente - Ba

CNPJ  -  13,845.896/0001-51
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OBJETO:   CONTRAl'AçÃO    DE   EMPRESA   PPA   AQUISIçÃO   DE   EQUIPAMENTOS,    DESTINADC)   A
MANUTENÇÃO DO  HOSPITAL MUNICIPAL JOSE MOTA ARAUJO.

Unidade:050700 - FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/AWidade(Ação)  : lO18 - REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE
Elemento:449052000000 - Equipamentos e Material Permanente
[.onte:02 - Receita de lmpostos e Transfierências - Saúde 15%

Item Qtd. ljnid. Descrição do Serviço/Produto Va lorunitário Valor Total

Ol 02 UNID.
VALWLA REGUIJ\DORA  DE DuPLO  ESTAGIO  PARA CluNDRO 670,00 1.340,00- AR COMPRIMIDO.

02 02 UNID`
vALVuLA REGUmDoRA DE DupLo EsTAGlo pARA cILINDRo 530,00 1.060,00- oxIGÊNIO.

2.400,00TOTAL DESTA DOTAÇAO

VALORTO"L DO CONTRATO R$ 2.4OO,OO (DOIS MIL E QÜATROCENTOS [lEAIS)

Valente-Bahia,  26 dÊ! agosto de 2020.

CONTRAl-ANTE: CONTRATADA:
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE - BA

Sexta-feira
28  de Agosto de 2020

Ano lV-N. 128

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O206/2020.

OBJETO: O Município deValente na Bahia avisa quefirmou contrato através da  DISPENSA n9 07-064/2020, PROCESSO
ADM.  N.9 0572/2020, com o(a)  Empresa(a): W SERVICE  COMERCIO,  LOC.  E MANUT.  EM  EQUIP.  HOSPITALARES EIRELl,

CNPJ   (MF)   22.652.623/0001-81,   pelo   valor   total   de   R$   2.400,00   (DOIS   MIL   E   QUATROCENTOS   REAIS),   para

CONTRATAçÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQulSlçÃO  DE  EQulPAMENTOS,  DESTINADO  A  MANUTENÇÃO  DO  HOSPITAL

MUNICIPALJOSÍ MOTA ARAÚJO. Data do contrato: 26/08/2020. Validade do contrato: 31/12/2020.

Valente-Ba, 26 de agosto de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edição encontra-se disponível  no site www.díarlooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certiflcado dígltal  lCp-BRASIL
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